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FUNDO ARACAR FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

CNPJ 36.731.512/0001-75 

TIPO DE FUNDO O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado. 

ADMINISTRADOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

GESTOR Utility Gestora de Recursos Ltda 

CUSTODIANTE Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

DISTRIBUIDOR 
Finvest Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 

 

OBJETIVO DO FUNDO 

O Fundo tem como objetivo proporcionar aos Cotistas, 

observada a política de investimento, de composição e de 

diversificação de sua carteira, a valorização das Cotas por meio 

da aplicação de recursos preponderantemente em Direitos 

Creditórios.  
PÚBLICO-ALVO Investidores Profissionais 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

(Risco global/equivalente) 

Cota Sênior: Não se aplica. 

Cota Subordinada Mezanino: Não se aplica.  

Cota Subordinada Júnior: Não se aplica.  

CLASSIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 
Agressivo 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SÊNIORES 
Não se aplica. 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SUBORDINADAS 

MEZANINO  

Não se aplica. 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SUBORDINADAS JÚNIORES 

Não se aplica. 
 

CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO As Cotas serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, a 

prazo, ou mediante chamada de capital, a ser realizada pela 
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Administradora, de acordo com orientações da Gestora, nas 

datas e na forma especificada no respectivo boletim de 

subscrição ou compromisso de investimento, conforme aplicável, 

sempre conforme definido e regulado no respectivo Suplemento, 

pelo valor definido nos termos da Cláusula 15.11 acima, em 

moeda corrente nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas 

estejam custodiadas na B3; ou (b) de transferência eletrônica 

disponível – TED, ou outra forma de transferência de recursos 

autorizada pelo BACEN, exclusivamente na conta corrente 

autorizada do Fundo indicada pela Administradora, servindo o 

comprovante de depósito ou transferência como recibo de 

quitação. 

NEGOCIAÇÃO EM 

MERCADO SECUNDÁRIO 
Permitido, conforme as regras previstas no regulamento e na 
legislação vigente. 

CONDIÇÕES DE RESGATE 

As Cotas Subordinadas Júnior somente poderão ser amortizadas 

ou resgatadas após a amortização ou o resgate integral das 

Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino, ressalvada 

a hipótese de amortização extraordinária das Cotas 

Subordinadas Júnior.  
LIMITE MÍNIMO DE 

APLICAÇÃO Não há. 

LIMITE MÁXIMO DE 

APLICAÇÃO Não há. 

VALOR MÍNIMO DE 

RESGATE Não há. 

VALOR MÍNIMO DE 

PERMANÊNCIA NO FUNDO Não há. 

PAGAMENTO DO RESGATE 

DAS COTAS  

O cronograma de amortização e resgate deverá respeitar os 
Suplementos de Emissão de Cotas da respectiva Série ou Classe de 
Cotas, sendo utilizado o valor da Cota em vigor no fechamento do 
Dia Útil imediatamente anterior ao do efetivo pagamento. 

REMUNERAÇÃO DO 

DISTRIBUIDOR 

A instituição é remunerada pela distribuição do produto, para os 

Fundos de Investimentos com uma comissão fixada em contrato 

de distribuição apartado. 

MAIORES INFORMAÇÕES 
Para maiores informações a respeito da Distribuição de Cotas e 

do FUNDO, bem como para obtenção de cópias do Regulamento 

e do Prospecto, podem ser obtidas nos seguintes endereços:  
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Administradora:  

Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Av. Dr. Cardoso de Melo, 1184, conj. 91, Vila Olímpia, São Paulo – 

SP  

E-mail: adm.fundos@liminedtvm.com.br 

 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM 

Rua Sete de Setembro, nº 111, Rio de Janeiro, RJ 

Caminho pelo site: 

✓ Digitar: http://www.cvm.gov.br/  

– rolar a página -> no quadro Informações de Regulados -> 

clicar em Fundos de Investimentos -> em seguida Consulta a 

Informações de Fundos -> depois em Fundos de Investimento 

Registrados 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE O FUNDO: 

FATORES DE RISCO 

               O Fundo poderá realizar aplicações que coloquem em risco parte ou a totalidade 
de seu patrimônio. Os investimentos no Fundo apresentam riscos, notadamente aqueles abaixo 
indicados. Mesmo que a Administradora e/ou a Gestora mantenham sistemas de gerenciamento 
de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas pata o Fundo e para 
os Cotistas. O investidor, antes de adquirir as Cotas, deve ler cuidadosamente o Regulamento, 
especialmente esta cláusula, responsabilizando-se integralmente pelo seu investimento. 

               Todo Cotistas, ao ingressar no Fundo, deverá atestar, por escrito, estar ciente dos 
riscos de investimento nas Cotas e expressar a sua concordância em, ainda assim realizá-lo, por 
meio da assinatura de termo de adesão e de ciência de risco. 

               Os Cotistas respondem por eventual patrimônio líquido negativo do Fundo, 
obrigando-se, caso necessário, por consequentes aportes adicionais de recursos. 

 

I. Riscos de Mercado  

(i) Descasamento de Taxas: Os Direitos Creditórios Adquiridos são contratados a taxas 
prefixados. No entanto, a distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo para 
as Cotas pode ter, como parâmetro, taxas diferentes daquelas utilizada para os 
Direitos Creditórios, Não obstante quaisquer medidas adotadas, se essas taxas se 
elevarem substancialmente, os recursos do Fundo poderão ser insuficientes para 
pagar parte ou totalidade dos rendimentos aos Cotistas, O Endossante, o 
Custodiante, a Gestora, o Fundo, o Agente de Cobrança e a Administradora não 
prometem ou asseguram rentabilidade aos Cotistas. 

(ii) Rentabilidade dos Ativos Financeiros Inferior ao Benchmark das Cotas: A parcela do 
patrimônio do Fundo não aplicada em Direitos Creditórios pode ser aplicada em 

http://www.cvm.gov.br/
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Ativos Financeiros, No entanto, os Ativos Financeiros podem apresentar 
valorização efetiva inferior à taxa atualizada como parâmetro de remuneração das 
Cotas, o que pode fazer com que os recursos do Fundo se tornem insuficientes para 
pagar parte ou a totalidade da meta de rentabilidade prevista para as Cotas. Nessa 
hipótese, os Cotistas poderão ter a rentabilidade de suas Cotas afetadas 
negativamente, sendo que certo que nem o Fundo, nem o Endossante, nem o 
Custodiante, nem a Gestora, nem a Administradora, nem o Agente de Cobrança 
prometem ou asseguram rentabilidade aos Cotistas. 

(iii) Flutuação de Preços em Virtude de Fatores de Mercado. Os preços e a rentabilidade 
dos ativos integrantes da carteira do Fundo estão sujeitos a oscilações e poderão 
flutuar em razão de diversos fatores de mercado, tais como, mas não limitados a: 
variação da liquidez e alterações nas políticas de crédito, econômica e discal, 
notícias econômicas e políticas em geral, bem como em razão de alterações na 
regulamentação sobre a precificação de ativos que componham a carteira do 
Fundo. Essa oscilação dos preços poderá fazer com que parte ou a totalidade 
daqueles ativos integrantes da carteira do Fundo seja avaliada por valores 
inferiores aos da emissão ou da contabilização inicial. Se isso ocorrer, poderá haver 
perdas ao patrimônio do Fundo e a rentabilidade das Cotas poderá ser afetada 
negativamente. 

(iv) Efeitos da Política Econômica do Governo Federal. O FUNDO, seus ativos e os 
prestadores de serviço do Fundo estão sujeitos aos efeitos da política econômica 
praticada pelo Governo Federal. O Governo Federal intervém frequentemente nas 
políticas monetária, fiscal e cambial e, consequentemente, também na economia 
do País. As medidas que podem vir a ser adotadas pelo Governo Federal para 
estabilizar a economia e controlar a inflação compreendem controle de salários e 
preços, desvalorização cambial, controle de capitais e limitações no comércio 
exterior, alterações nas taxas de juros, entre outras. Tais medidas, bem como a 
especulação sobre eventuais atos futuros do Governo Federal, podem gerar 
incertezas sobre a economia brasileira e uma maior volatilidade no mercado de 
capitais nacional, podendo afetar adversamente, por exemplo, o interesse de 
investidores na aquisição das Cotas, a liquidação dos Direitos Creditórios 
Adquiridos e o valor dos Direitos Creditórios e de suas garantias. 

 
(v) Risco Decorrente da Pandemia da Covid-19 e demais Doenças. O surto de doenças 

transmissíveis em todo o mundo, tais como o coronavírus (COVID-19), o Zika, o 
Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe suína, a Síndrome Respiratória no 
Oriente Médio ou MERS e a Síndrome Respiratória Aguda Grave ou SARS, pode 
ocasionar maior volatilidade no mercado de capitais global e resultar em efeito 
recessivo sobre a economia brasileira, podendo inclusive afetar a confiança do 
investidor e afetar adversamente o interesse de investidores na aquisição ou 
manutenção de Cotas. Tais surtos de doenças também podem resultar em 
quarentena dos empregados da Administradora, do Custodiante da Gestora, do 
Endossante e/ou do Agente de Cobrança ou na incapacidade de acessar suas 
instalações, o que prejudicaria as suas respectivas atividades e resultados 
operacionais. Adicionalmente, qualquer surto de tais doenças no Brasil pode afetar 
negativamente de forma direta as operações da Administradora, da Gestora, do 
Custodiante, do Endossante e/ou do Agente de Cobrança, seus negócios e o 
resultado de suas operações, implicando redução de seus volumes de negócios, 
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dispensas temporárias de colaboradores, além de interrupções nos seus negócios, 
o que pode afetar adversamente a originação de novos Direitos Creditórios ou a 
cobrança de Direitos Creditórios Adquiridos. Tais eventos que impactem 
negativamente a originação de novos Direitos Creditórios ou a cobrança de Direitos 
Creditórios Adquiridos podem prejudicar a continuidade do Fundo. No que diz 
respeito aos Devedores, o efeito adverso na economia global e brasileira 
ocasionado pelo surto de doenças transmissíveis, pode afetar sua capacidade 
financeira e solvência. Como consequência, é possível que haja o aumento da 
inadimplência dos Direitos Creditórios Adquiridos, podendo gerar perdas ao Fundo 
e consequentemente aos seus Cotistas. Por fim, como objetivo de combater os 
efeitos negativos na economia trazidos pelo surto de doenças transmissíveis, é 
possível que o Governo Brasileiro e o mercado implementem medidas de estímulo, 
tais como prorrogação no pagamento dos Direitos Creditórios Adquiridos, podendo 
ocasionar adversamente o pagamento de tais Direitos Creditórios Adquiridos e, 
portanto, a rentabilidade do Fundo. 

 

II. Riscos de Crédito 

 
(i) Inexistência de Garantia das Aplicações do Fundo. As aplicações no Fundo não 

contam com a garantia da Administradora, do Endossante, do Agente de Cobrança, 
da Gestora, do Custodiante, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de 
seguro ou do Fundo Garantidor de Crédito – FGC. Igualmente, nem o Fundo, nem 
o Endossante, a Administradora e os demais prestadores de serviços do Fundo 
prometem ou asseguram aos Cotistas qualquer rentabilidade ou remuneração 
decorrente da aplicação nas Cotas. Desse modo, todos os eventuais rendimentos, 
bem como o pagamento do principal, provirão da carteira de ativos do Fundo, a 
qual está sujeita a riscos diversos e cujo desempenho é incerto. 

 
(ii) Inadimplência dos Devedores. Caso, por qualquer motivo, haja um aumento da 

inadimplência dos Devedores, a rentabilidade da carteira do Fundo dependerá 
prioritariamente da cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos pelo Agente de 
Cobrança, mediante cobrança extrajudicial ou judicial dos valores devidos. Nada 
garante, contudo, que referida cobrança atingirá os resultados almejados, 
recuperando o total dos Direitos Creditórios Inadimplidos para o Fundo, o que 
poderá implicar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. 

 
(iii) Inadimplência dos Emissores e/ou Devedores dos Ativos Financeiros. A parcela do 

patrimônio do Fundo não aplicada em Direitos Creditórios poderá ser aplicada em 
quaisquer dos Ativos Financeiros. Os Ativos Financeiros podem vir a não ser 
honrados pelos respectivos emissores ou devedores, de modo que o Fundo teria 
que suportar tais prejuízos, o que afetaria negativamente a rentabilidade das Cotas. 

 
 

(iv)  Fatores Macroeconômicos. Como o Fundo aplicará seus recursos 
preponderantemente em Direitos Creditórios, dependerá da solvência dos 
respectivos Devedores para a distribuição de rendimentos aos Cotistas. A solvência 
dos Devedores pode ser afetada por fatores macroeconômicos relacionados à 
economia brasileira, tais como, mas não limitados, alteração adversa das taxas de 
juros ou dos índices de inflação, baixos índices de crescimento econômico, elevação 
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do nível de desemprego, aumento do preço dos combustíveis etc. Assim, na 
hipótese de ocorrência de um ou mais desses eventos, poderá haver aumento da 
inadimplência dos Direitos Creditórios Adquiridos, provocando perdas patrimoniais 
aos Cotistas.(v) Risco de venda dos Veículos objeto de alienação fiduciária. Os 
Direitos Creditórios são oriundos de Financiamentos e são garantidos por alienação 
fiduciária dos Veículos. O registro da alienação fiduciária dos Veículos dados em 
garantia é realizado apenas no Sistema Nacional de Gravames (SNG), não 
necessariamente com a correspondente anotação nos documentos dos Veículos, e 
em nome do Endossante, sendo que a efetiva transferência ao Fundo somente 
ocorrerá nas hipóteses previstas no Contrato de Endosso, caso o Fundo decida 
executar quaisquer dessas garantias sem a intermediação do Endossante. Caso seja 
necessária a execução do respectivo Devedor, é possível que a transferência da 
titularidade do registro da alienação fiduciária do Veículo para o nome do Fundo, 
quando necessária, demore mais do que o esperado, o que pode dificultar ou 
mesmo impedir a execução da garantia. Se isso ocorrer, o patrimônio do Fundo 
poderá ser reduzido, afetando negativamente o rendimento das Cotas. 

 
(vi) Modificação de Direitos Creditórios Adquiridos por Decisão Judicial. Os Direitos 

Creditórios Adquiridos podem eventualmente ter suas condições questionadas em 
juízo pelos respectivos Devedores, inclusive em razão dos juros e encargos 
aplicáveis. Não pode ser afastada a possibilidade de os Devedores lograrem êxito 
nas eventuais demandas ajuizadas. Nessa hipótese, os Direitos Creditórios 
Adquiridos podem ter seus valores reduzidos ou até anulados em decisões judiciais, 
o que afetaria negativamente o patrimônio do Fundo. 

 

(vii)  Possibilidade de Redução da taxa de remuneração dos Direitos Creditórios. Apesar 
de as CCBs representativas dos Direitos Creditórios Adquiridos serem devidamente 
emitidas em favor de instituição financeira, os juros cobrados podem ser 
questionados judicialmente após a transferência de tais CCBs ao Fundo. 
Determinadas decisões judiciais estabeleceram que cessões de direitos creditórios 
a entidades não participantes do Sistema Financeiro Nacional não atribuiriam, a tais 
endossatárias, as mesmas prerrogativas que seriam atribuídas às entidades 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, como a possibilidade de cobrança de 
encargos, juros e correção monetária permitidos às instituições financeiras em 
decorrência da aplicação do Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura), que institui o 
limite de cobrança de juros para instituições externas ao sistema financeiro 
nacional. Sendo assim, não é possível prever se serão impostas ou não ao Fundo, 
por meio de decisão judicial, limitações à cobrança de encargos e/ou juros 
remuneratórios dos Direitos Creditórios Adquiridos, nos termos inicialmente 
pactuados com os Devedores. A imposição dos referidos limites de cobrança 
poderá afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos Direitos Creditórios 
Adquiridos. 

 
(viii) Risco de Pré-Pagamento. O Fundo poderá adquirir Direitos Creditórios sujeitos à 

pré-pagamento por parte de seus Devedores, ou seja, que possam ser pagos ao 
Fundo anteriormente às suas respectivas datas esperadas de vencimento, inclusive 
logo após a respectiva Data de Aquisição. Desta forma, os Devedores podem, a 
qualquer tempo, proceder ao pagamento antecipado, total ou parcial, do valor do 
principal e dos juros devidos até a data de pagamento do Direito Creditório. Este 
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evento pode implicar no recebimento, pelo Fundo, de um valor inferior ao 
previamente previsto no momento de sua aquisição, em decorrência do desconto 
dos juros que seriam cobrados ao longo do período compreendido entre a data do 
pré-pagamento e a data original de vencimento do crédito ou do eventual desconto 
concedido em razão do pré-pagamento, ou, ainda, do pagamento inferior ao preço 
de aquisição do Direito Creditório Adquirido, caso o Direito Creditório Adquirido 
tenha sido adquirido com ágio, bem como o Fundo poderá não conseguir reinvestir 
os recursos recebidos com a mesma remuneração, conforme o caso, oferecida 
pelos Direitos Creditórios Adquiridos, resultando na redução da rentabilidade geral 
do Fundo. 

 
(ix) Risco Relacionado aos Acordos e Renegociações dos Direitos Creditórios. O Agente 

de Cobrança pode realizar acordos e/ou renegociações podendo, inclusive, 
conceder descontos e alterar prazos de pagamentos dos Direitos Creditórios 
Inadimplidos constantes da carteira do Fundo. Não há garantia de que os acordos 
e/ou renegociações realizados com relação aos Direitos Creditórios Inadimplidos 
sejam pagos total ou parcialmente. Adicionalmente, tais acordos e/ou 
renegociações podem acarretar diminuição dos valores esperados dos Direitos 
Creditórios Inadimplidos constantes da carteira do Fundo, podendo trazer prejuízos 
ao Fundo. O Agente de Cobrança poderá, ainda, permitir a concessão de prazos 
adicionais de pagamento aos Devedores, nos termos da Política de Cobrança. Na 
hipótese de concessão de descontos, alteração de prazos ou, ainda, de falta de 
pagamento de qualquer das contrapartes nas operações renegociadas, o Fundo 
poderá receber os valores devidos em datas posteriores às esperadas e poderá 
sofrer perdas, podendo inclusive incorrer em custos adicionais para conseguir 
recuperar os seus créditos inadimplidos. Nessas hipóteses, não será devido pela 
Administradora, pela Gestora, pelo Custodiante, pelo Endossante ou pelo Agente 
de Cobrança qualquer multa ou penalidade, de qualquer natureza, ao Fundo e/ou 
aos Cotistas. 

 
(x) Riscos Relativos a Assinatura Eletrônica – Sem Certificação Digital. As CCBs são 

assinadas por meio de plataforma de assinatura eletrônica, que não conta com a 
utilização da infraestrutura de chaves públicas brasileira (ICP-Brasil) instituída pelo 
Governo Federal por meio da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001. A validade da formalização das CCBs por meio da plataforma de assinatura e 
certificação eletrônica pode ser questionada judicialmente pelos Devedores, e não 
há garantia que tais CCBs sejam aceitas como títulos executivos extrajudiciais pelo 
poder judiciário. Nesses casos, os Direitos Creditórios Adquiridos deverão ser 
objeto de cobrança por meio de ação monitória ou ação de conhecimento, cujo rito 
é significativamente mais lento que uma ação de execução, e cujo sucesso 
dependerá da capacidade do Fundo de produzir provas ou evidências da existência 
de seu crédito e do valor devido. Assim, o Fundo poderá permanecer longo tempo 
sem receber os recursos oriundos dos Direitos Creditórios Adquiridos que sejam 
discutidos judicialmente, ou mesmo não conseguir recebê-los, o que pode 
prejudicar o Fundo e a rentabilidade do investimento realizado por seus Cotistas. 

 
(xi) Processo Eletrônico de Originação, Endosso e Custódia das CCBs. Os Documentos 

Comprobatórios que evidenciam o lastro dos Direitos Creditórios Adquiridos e seus 
respectivos endossos são gerados, assinados e custodiados eletronicamente. 
Falhas em quaisquer desses processos eletrônicos, inclusive nos sistemas de 
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arquivo de tais documentos, podem acarretar questionamentos quanto à validade 
dos Direitos Creditórios Adquiridos, o que pode prejudicar a caracterização dos 
Direitos Creditórios Adquiridos como títulos executivos extrajudiciais pelo poder 
judiciário, e, portanto, gerar prejuízos para o Fundo e seus Cotistas. Ainda, o 
endosso “em preto” das CCBs do Endossante ao Fundo, ocorrerá mediante a 
realização de endosso “em preto” eletrônico das CCBs, sendo, portanto, 
documento gerado, assinado e custodiado eletronicamente. Assim, não há garantia 
de que ao endossos eletrônicos celebrados pelo Endossante ao Fundo: (i) não 
tenham sido precedidas – ou sejam sucedidas – de outro endosso celebrado pelo 
Endossante, transferindo as CCBs a outro endossatário, gerando dúvidas a respeito 
da titularidade da CCB e potenciais prejuízos ao Fundo e aos Cotistas e (ii) 
preencham o disposto no artigo 29, parágrafo 1º, da Lei nº 10.931/04, o que poderá 
gerar questionamentos acerca da aplicabilidade da lei geral cambiária e, dessa 
maneira, prejudicar o Fundo e a rentabilidade do investimento realizado por seus 
Cotistas. 

 
(xii) Risco de Crédito do Endossante. Nos termos do Contrato de Endosso, o Endossante 

pode ser obrigado a, em determinadas circunstâncias, devolver o Preço de 
Aquisição devido à resolução ou recompra dos correspondentes Direitos 
Creditórios, corrigido pela taxa de endosso aplicável e deduzido dos valores 
efetivamente recebidos pelo Fundo. Se o Endossante não honrar com tal 
compromisso perante do Fundo, poderá ser necessária a adoção de medidas 
extrajudiciais e judiciais para recuperação do valor devido ao Fundo em decorrência 
de tais eventos, não havendo garantia de que referidos procedimentos 
extrajudiciais e judiciais serão bem-sucedidos, podendo haver perdas patrimoniais 
ao Fundo e aos Cotistas. 
 

III. Riscos de Liquidez 

(i) Falta de Liquidez dos Ativos Financeiros. A parcela do patrimônio do Fundo não 
aplicada em Direitos Creditórios poderá ser aplicada em Ativos Financeiros. Os 
Ativos Financeiros podem vir a se mostrar ilíquidos (seja por ausência de mercado 
secundário ativo, seja por eventual atraso no pagamento por parte do respectivo 
emissor e/ou devedor), o que poderia, eventualmente, afetar os pagamentos de 
amortização e/ou de resgate das Cotas. 
 

(ii) Fundo Fechado e Mercado Secundário. O Fundo é constituído sob a forma de 
condomínio fechado, de modo que as Cotas somente serão resgatadas ao término 
do respectivo prazo de duração das respectivas séries ou classes de Cotas ou em 
virtude da liquidação antecipada do Fundo. Assim, o Cotista não terá liquidez em 
seu investimento no Fundo, exceto (a) por ocasião das amortizações e dos resgates, 
nos termos deste Regulamento; ou (b) por meio da alienação de suas Cotas no 
mercado secundário. Atualmente, o mercado secundário de cotas de fundos de 
investimento apresenta baixa liquidez, o que pode dificultar a venda das Cotas ou 
ocasionar a obtenção de um preço de venda que cause perda de patrimônio ao 
Cotista. Não há qualquer garantia da Administradora, da Gestora, do Endossante, 
do Agente de Cobrança ou do Custodiante em relação à possibilidade de venda das 
Cotas no mercado secundário ou ao preço obtido por elas, ou mesmo garantia de 
saída ao Cotista. 

 



 

Página 9 de 15 

Rua Ramos Batista, nº 152, cj. 61, Vila Olímpia, São Paulo/SP 
Tel.: (11) 2846-1166    www.liminedtvm.com.br     

 

(iii) Liquidação Antecipada. As Cotas serão amortizadas de acordo com o estabelecido 
no Regulamento. No entanto, há eventos que podem ensejar a liquidação 
antecipada do Fundo, conforme indicados nas cláusulas do Regulamento. Assim, há 
a possibilidade de os Cotistas terem suas Cotas resgatadas antecipadamente, 
eventualmente por valores inferiores aos esperados. 

 
(iv) Insuficiência de Recursos em Caso de Liquidação Antecipada do Fundo. O Fundo 

poderá ser liquidado antecipadamente em algumas hipóteses previstas no 
Regulamento, especificamente aquelas previstas nas cláusulas abaixo. Ocorrendo 
a liquidação antecipada, o Fundo poderá não dispor de recursos para pagamento 
aos Cotistas. Neste caso, (a) os Cotistas poderiam ter suas Cotas resgatadas em 
Direitos Creditórios Adquiridos; ou (b) o resgate das Cotas ficaria condicionado (1) 
ao vencimento e ao pagamento, pelos Devedores, das parcelas relativas aos 
Direitos Creditórios Adquiridos; ou (2) à venda dos Direitos Creditórios Adquiridos 
a terceiros, com risco de deságio capaz de comprometer o Patrimônio Líquido. 
Nessas situações, os Cotistas podem sofrer prejuízos patrimoniais. 

 
(v) Integralização a Prazo – Restrições à negociação de Cotas do Fundo que não 

tenham sido integralizadas. As Cotas somente podem ser negociadas caso estejam 
integralizadas. Dessa forma, até que cumpra sua obrigação de integralizar as Cotas, 
o Cotista não poderá transferir Cotas nem a obrigação de integralizá-las. Além 
disso, a não integralização tempestiva das Cotas conforme previsto no 
Regulamento e no respectivo Suplemento acarretará penalidades aos Cotistas 
inadimplentes. A não integralização tempestiva das Cotas impede a plena 
realização dos objetivos do Fundo e pode causar prejuízos ao Fundo e aos demais 
Cotistas. 

IV. Riscos Operacionais 

(i) Verificação do Lastro dos Direitos Creditórios por amostragem, após sua Cessão ao 
Fundo. O Custodiante ou terceiro por ele contratado, nos termos da 
regulamentação vigente, verificará, por amostragem, o lastro dos Direitos 
Creditórios Adquiridos. Dessa forma, a carteira do Fundo poderá conter Direitos 
Creditórios cuja documentação apresente irregularidades decorrentes da eventual 
formalização inadequada dos Documentos, o que poderá obstar o pleno exercício, 
pelo Fundo, das prerrogativas decorrentes a titularidade dos Direitos Creditórios. 
 

(ii) Falhas de Procedimentos. Falhas nos procedimentos de cadastro, cobrança e 
fixação da política de crédito e controles internos adotados pelo Fundo podem 
afetar negativamente a qualidade dos Direitos Creditórios e sua cobrança, em caso 
de inadimplemento. 

 
(iii) Verificação Prévia dos Critérios de Elegibilidade e das Condições de Cessão. O Fundo 

adquirirá apenas Direitos Creditórios que atendam aos Critérios de Elegibilidade e 
às Condições de Cessão, verificados até a respectiva Data de Aquisição e 
Pagamento, nos termos deste Regulamento. Na hipótese de, após a sua aquisição 
pelo Fundo, os Direitos Creditórios Adquiridos deixarem, por qualquer motivo, de 
atender aos Critérios de Elegibilidade ou às Condições de Cessão, nenhuma medida 
será tomada pela Administradora, pelo Agente de Cobrança, pela Gestora ou pelo 
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Custodiante em relação a referidos Direitos Creditórios, que permanecerão na 
carteira do Fundo. 

 
(iv) Falhas ou Interrupção da Prestação de Serviços do Agente de Cobrança. A cobrança 

dos Direitos Creditórios Inadimplidos depende da atuação diligente do Agente de 
Cobrança. Assim, qualquer falha de procedimento do Agente de Cobrança ou 
eventual interrupção da prestação de serviços, inclusive no caso de sua 
substituição, poderá afetar a cobrança ordinária dos Direitos Creditórios 
Inadimplidos e acarretar recebimento de valor inferior aos recursos devidos pelos 
Devedores. Isso pode levar à queda da rentabilidade ou à perda patrimonial do 
Fundo. 

 
(v) Forma de Pagamento dos Direitos Creditórios. Os pagamentos referentes aos 

Direitos Creditórios Adquiridos serão direcionados à Conta do Fundo. Caso, os 
recursos, por qualquer motivo, sejam pagos ao Endossante, a subsequente 
transferência à Conta do Fundo dependerá de ato do próprio Endossante. A 
transferência de recursos do Endossante ao Fundo poderá atrasar por diversos 
motivos, como, por exemplo, por problemas operacionais ou por intervenção, 
liquidação ou falência daqueles. Nessa hipótese, poderá haver perdas ao 
patrimônio do Fundo e a rentabilidade do Fundo poderá ser afetada 
negativamente. 

 
(vi) Risco de sistemas. Dada a complexidade operacional própria dos fundos de 

investimento em direitos creditórios, não há garantia de que as trocas de 
informações entre os sistemas eletrônicos do Endossante, do Agente de Cobrança, 
do Custodiante, da Administradora, da Gestora e do Fundo se darão livres de erros. 
Caso qualquer desses riscos venha a se materializar, a aquisição, cobrança ou 
realização dos Direitos Creditórios poderá ser adversamente afetada, prejudicando 
o desempenho do Fundo. 

 

(vii) Movimentação dos valores relativos aos Direitos Creditórios Adquiridos. Todos os 
recursos decorrentes dos Direitos Creditórios Adquiridos serão recebidos 
diretamente na Conta do Fundo. Os valores referentes ao pagamento dos Direitos 
Creditórios devem ser depositados diretamente na Conta do Fundo, conforme 
conciliação a ser feita pelo Custodiante. A rentabilidade das Cotas, contudo, poderá 
ser afetada negativamente, causando prejuízo ao Fundo e aos Cotistas, em caso de 
atraso ou descumprimento, por qualquer motivo, da obrigação do Custodiante de 
conciliar os recursos recebidos diretamente na Conta do Fundo, inclusive em razão 
de falhas operacionais. 

V. Riscos de Descontinuidade 

(i)  Liquidação Antecipada. O Fundo poderá ser liquidado antecipadamente por 
diversas razões, contempladas nas cláusulas do Regulamento. Mesmo que o Fundo 
disponha de recursos para pagamento aos Cotistas (o que não é garantido pela 
Administradora, pela Gestora, pelo Custodiante, pelo Agente de Cobrança, pelo 
Endossante ou por quaisquer terceiros), é possível que não haja, disponíveis no 
mercado, aplicações com mesmas características de prazo, risco e rentabilidade, o 
que frustraria a expectativa que o investidor possuía no momento em que adquiriu 
as Cotas. 
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VI. Risco do Endossante 

(i) Riscos Decorrentes da Política de Crédito adotada pelo Endossante. O Fundo está 
sujeito aos riscos inerentes ao processo de originação dos Direitos Creditórios 
Adquiridos e à política de crédito adotada pelo Endossante na originação dos 
Direitos Creditórios. Não há garantia de que os resultados do Fundo não sofrerão 
impactos em razão de sua exposição a tais riscos. 

VII. Riscos de Originação 

(i) Originação dos Direitos Creditórios. A existência do Fundo está condicionada à 
capacidade do Endossante em originar Direitos Creditórios que sejam elegíveis nos 
termos deste Regulamento, em volume e taxa suficientes para possibilitar a 
remuneração das Cotas, conforme previsto no Regulamento. 

VIII. Outros Riscos 

(i) Invalidade ou Ineficácia da Cessão de Direitos Creditórios. A cessão dos Direitos 
Creditórios poderá ser afetada pela existência de garantias ou ônus reais sobre tais 
Direitos Creditórios Adquiridos, que tiverem sido constituídos previamente à sua 
cessão e sem conhecimento do Fundo (o que somente ocorrerá em caso de 
descumprimento, pelo Endossante, da declaração a respeito da inexistência de 
ônus ou gravames sobre os Direitos Creditórios Adquiridos). O Fundo está sujeito 
ao risco de os Direitos Creditórios Adquiridos serem bloqueados ou redirecionados 
para pagamento de outras dívidas do Endossante, inclusive em decorrência de 
pedidos de recuperação judicial, falência, planos de recuperação extrajudicial ou 
outro procedimento de natureza similar, conforme aplicável. 
 

(ii) Risco de Concentração. O risco da aplicação no Fundo terá íntima relação com a 
concentração de sua carteira, sendo que, quanto maior for a concentração, maior 
será a chance de o Fundo sofrer perda patrimonial significativa que afete 
negativamente a rentabilidade das Cotas. 

 
(iii) Restrições de Natureza Legal ou Regulatória. Eventuais restrições de natureza legal 

ou regulatória podem afetar adversamente a validade da constituição e da cessão 
dos Direitos Creditórios ao Fundo, o comportamento dos Direitos Creditórios 
Adquiridos e os fluxos de caixa a serem gerados. 

 
(iv) Bloqueio da Conta do Fundo. Os recursos referentes aos Direitos Creditórios 

Adquiridos serão direcionados para a Conta do Fundo. Os recursos serão recebidos 
diretamente na Conta do Fundo. Na hipótese de intervenção ou liquidação 
extrajudicial das instituições financeiras onde seja mantida a Conta do Fundo, há a 
possibilidade de os recursos depositados, conforme o caso, serem bloqueados e 
somente serem recuperados pelo Fundo, por meio da adoção de medidas judiciais. 
A rentabilidade do Fundo poderá ser afetada negativamente em razão disso. 

 
(v) Guarda dos Documentos Comprobatórios. O Custodiante ou o terceiro por ele 

contratado, nos termos da regulamentação vigente, será depositário dos 
Documentos Comprobatórios e os guardará em imóvel próprio ou em imóvel de 
terceiro subcontratado. Embora o Custodiante tenha a obrigação de permitir, ao 
Fundo, à Administradora e à empresa de auditoria eventualmente contratada, livre 
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acesso aos Documentos Comprobatórios, a guarda dos Documentos 
Comprobatórios, pelo Custodiante ou por terceiro por ele contratado, poderá 
dificultar ou retardar eventuais procedimentos de cobrança contra os respectivos 
Devedores, podendo gerar perdas ao Fundo e, consequentemente, aos Cotistas. 
Adicionalmente, eventos fora do controle do Custodiante ou do terceiro por ele 
contratado, incluindo, mas não se limitando a incêndios, inundações e outras 
hipóteses de força maior, poderão acarretar a perda dos Documentos 
Comprobatórios, gerando prejuízos ao Fundo e aos Cotistas. 

 
(vi) Risco de execução de Direitos Creditórios emitidos em caracteres de computador. O 

Fundo poderá adquirir Direitos Creditórios formalizados por meio de caracteres 
emitidos em computador. Essa é uma modalidade recente de título cambiário que 
se caracteriza pela emissão em meio magnético, ou seja, não há a emissão da CCB 
em papel. Não existe um entendimento uniforme da doutrina como da 
jurisprudência brasileira quanto à possibilidade do endosso virtual, isto porque a 
CCB possui regras próprias segundo a Lei nº 10.931/04, que limitariam a 
possibilidade de tais títulos serem endossados eletronicamente. 

 
(vii) Dação em Pagamento de Direitos Creditórios Adquiridos e Ativos Financeiros. No 

caso de liquidação antecipada do Fundo, em que a Assembleia Geral deliberar o 
resgate das Cotas mediante dação em pagamento de Direitos Creditórios 
Adquiridos e de Ativos Financeiros, os Cotistas poderão encontrar dificuldades para 
(a) negociar os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros recebidos; ou (b) cobrar 
os Direitos Creditórios Adquiridos ou os Ativos Financeiros inadimplidos. 

 
(viii) Inexistência de Rendimento Predeterminado. As Cotas serão valorizadas todo Dia 

Útil, conforme os critérios de distribuição de rendimentos da carteira do Fundo 
descritos no Regulamento. Tais critérios não representam, nem deverão ser 
considerados promessa ou garantia de rentabilidade aos Cotistas. Portanto, os 
Cotistas somente receberão rendimentos se os resultados e o valor total da carteira 
do Fundo assim permitirem. 

 
(ix) Dependência do Fluxo de Pagamento dos Direitos Creditórios Adquiridos. Os 

pagamentos da remuneração e das amortizações do principal das Cotas, em cada 
data de pagamento, dependerão exclusivamente do fluxo de pagamento dos 
Direitos Creditórios Adquiridos pelos respectivos Devedores. Portanto, os Cotistas 
somente receberão recursos, a título de remuneração e de amortização do 
principal, se os resultados e o valor total da carteira do Fundo assim permitirem. 

 
(x) Situação Financeira dos Devedores e sua Deterioração. É possível que a situação 

financeira do Devedor sofra deterioração posteriormente a efetiva cessão, ao 
Fundo, dos Direitos Creditórios. A eventual deterioração e inadimplência de tais 
Devedores poderá levar à redução da rentabilidade das Cotas. 

 
(xi) Risco de Ausência de Notificação dos Devedores. Em razão da significativa 

quantidade e do baixo valor individual dos Direitos Creditórios Adquiridos, bem 
como a expressiva diversificação de Devedores, o Endossante não realizará a 
notificação do endosso dos Direitos Creditórios aos Devedores. Não obstante, caso 
haja questionamentos acerca da validade ou eficácia do endosso ou quanto à sua 
reclassificação como cessão civil, para fins do artigo 290 do Código Civil, o Fundo 



 

Página 13 de 15 

Rua Ramos Batista, nº 152, cj. 61, Vila Olímpia, São Paulo/SP 
Tel.: (11) 2846-1166    www.liminedtvm.com.br     

 

poderá, a seu exclusivo critério, realizar a notificação da transferência dos Direitos 
Creditórios aos Devedores nos termos do Contrato de Endosso. Assim, os 
Devedores poderão não ser formalmente notificados acerca do endosso de Direitos 
Creditórios Adquiridos ao Fundo. Em função disso, existe a possibilidade de os 
Devedores efetuarem pagamentos diretamente ao Endossante, que poderá não 
repassar tais valores ao Fundo, afetando negativamente o patrimônio do Fundo e 
a rentabilidade das Cotas. 

 
(xii) Risco relacionado à ausência de registro dos Termos de Endosso em cartório de 

registro de títulos e documentos. Os Termos de Endosso não serão submetidos a 
registro em Cartórios de Registro de Títulos e Documentos. Em caso de 
questionamento do endosso eletrônico das CCBs eletrônicas e sua respectiva 
classificação como cessão civil, terceiros que tenham formalizado qualquer 
aquisição, cessão, transferência ou oneração dos Direitos Creditórios Adquiridos 
antes do endosso em preto das CCBs ao Fundo poderão ser considerados terceiros 
de boa-fé e poderão ter preferência sobre os respectivos créditos, o que poderá 
trazer perdas ao Fundo. 

 
(xiii) Ausência de Coobrigação do Endossante. O Endossante, seus controladores, 

sociedades por eles direta ou indiretamente controladas, coligadas ou outras 
sociedades sob controle comum não respondem pelo pagamento dos Direitos 
Creditórios ou pela solvência dos Devedores. O Endossante é somente responsável, 
na Data de Aquisição, pela existência, certeza, legitimidade e correta formalização 
dos Direitos Creditórios Adquiridos, de acordo com o previsto no Regulamento e 
no Contrato de Endosso. Assim, na hipótese de inadimplência dos Direitos 
Creditórios Adquiridos, poderá haver impacto negativo no patrimônio e na 
rentabilidade do Fundo. 

 
(xiv) Risco de Governança. Após a primeira emissão de cada classe de Cotas, conforme 

prevista no Regulamento, serão permitidas novas emissões e colocações de novas 
séries de Cotas Seniores e novas classes de Cotas Subordinadas Mezanino, 
mediante a aprovação da Assembleia Geral. Adicionalmente, é admitida a emissão 
e a colocação de Cotas Subordinadas Júnior, a qualquer tempo, sem necessidade 
de Assembleia Geral. Na hipótese de emissão de novas series de Cotas Seniores ou 
classes de Cotas Subordinadas Mezanino não necessariamente será assegurado 
direito de preferência para os Cotistas, o que pode gerar diluição dos direitos 
políticos dos titulares das Cotas que já estejam em circulação na ocasião. Dessa 
forma, haverá risco de modificação de relação de poderes especificamente para as 
matérias objeto de deliberação em Assembleia Geral. Adicionalmente, em 
consequência de normas legais ou regulamentares ou de determinação da CVM, o 
Regulamento do Fundo pode ser alterado independentemente da realização de 
Assembleia Geral. Além disso, as condições previstas no Regulamento podem ser 
revistas por decisão dos Cotistas em Assembleia Geral. Tais alterações poderão 
afetar o modo de operação do Fundo de forma contrária ao interesse de parte dos 
Cotistas. 
 

(xv) Quórum de deliberação em Assembleias Gerais de Cotistas. Algumas deliberações 
a serem tomadas em Assembleias Gerais de Cotistas são aprovadas por maioria dos 
presentes na respectiva assembleia e, em certos casos, exigem quórum mínimo ou 
qualificado estabelecidos Regulamento. O titular de pequena quantidade de Cotas 
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pode ser obrigado a acatar decisões da maioria, ainda que manifeste voto 
desfavorável, não havendo mecanismos de resgate antecipado no caso de 
dissidência de Cotistas em determinadas matérias submetidas à deliberação em 
Assembleia Geral de Cotistas, com exceção do disposto na Cláusula 21.5. Além 
disso, a operacionalização de convocação e realização de Assembleias Gerais de 
Cotistas poderá ser afetada negativamente em razão da pulverização das Cotas, o 
que levará a eventual impacto negativo para os Cotistas. 

 
(xvi) Risco de descaracterização do regime tributário aplicável ao Fundo. A Gestora 

envidará melhores esforços para compor a carteira do Fundo com Ativos 
Financeiros e Direitos Creditórios que sejam compatíveis com a classificação do 
Fundo como um fundo de investimento de longo prazo para fins tributários, 
considerando-se como tal um fundo de investimento que possui uma carteira de 
ativos com prazo médio superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, nos 
termos da legislação aplicável. Todavia, não há garantia de que a Gestora 
conseguirá adquirir tais ativos e, portanto, não há garantia de que a Gestora 
conseguirá fazer com que o Fundo seja classificável como de longo prazo para fins 
de aplicação do regime tributário a seus Cotistas. 

 
(xvii) Risco de perecimento ou roubo do Veículo objeto de Financiamento. Para a 

concessão dos Financiamentos, exige-se a constituição de alienação fiduciária 
sobre os respectivos Veículos, em garantia da dívida, mas não se exige que o Veículo 
dado em garantia tenha seguro contra roubo ou acidentes. As chances de 
recuperação de valores inadimplidos em processos de execução de dívidas 
garantidas por alienação fiduciária estão diretamente relacionadas à localização e 
ao valor do bem dado em garantia. Sendo assim, o roubo, furto ou perecimento de 
Veículos dados em garantia de Direitos Creditórios Adquiridos cujos Devedores 
estejam inadimplentes poderá afetar negativamente a rentabilidade das Cotas. 

 
(xviii) Execução dos Direitos Creditórios Inadimplidos e das respectivas garantias. Os 

Direitos Creditórios Adquiridos são garantidos por alienação fiduciária de Veículos. 
Havendo inadimplemento, os Devedores poderão ser executados judicialmente. É 
possível que o Veículo que garanta a dívida não seja encontrado ou ainda que, caso 
encontrado, o preço obtido na venda seja insuficiente para cobrir o débito com o 
Fundo. Nesses casos, ainda restaria ao Fundo executar o restante do patrimônio do 
Devedor, o que, além de demorado, mostra-se, na maioria dos casos, pouco 
eficiente. Em virtude do disposto acima, o patrimônio do Fundo poderá ser afetado 
negativamente. 

 
(xix) Outros Riscos. O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de 

motivos alheios ou exógenos ao controle da Administradora e dos demais 
prestadores de serviços do Fundo, tais como moratória, inadimplemento de 
pagamentos, mudança nas regras aplicáveis aos Direitos Creditórios e Ativos 
Financeiros, alteração na política monetária, inclusive, mas não se limitando à 
criação de novas restrições legais ou regulatórias que possam afetar adversamente 
a validade da constituição dos Direitos Creditórios e do endosso desses, alteração 
na política monetária, alteração da política fiscal aplicável ao Fundo, os quais 
poderão causar prejuízos para o Fundo e para os Cotistas. 
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DESPESAS E ENCARGOS DO FUNDO 

Constituem despesas e encargos do Fundo, além da Taxa de Administração: 

(a) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 
(b) despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e 
informações periódicas, previstas no Regulamento ou na regulamentação pertinente; 
(c) despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos 
Cotistas; 
(d) honorários e despesas do auditor encarregado da revisão das demonstrações 
financeiras e das contas do Fundo, e da análise de sua situação e da atuação da 
Administradora; 
(e) emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo; 
(f) honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses 
do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso o mesmo venha a 
ser vencido; 
(g) quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo, ou à realização 
da Assembleia Geral; 
(h) taxas de custódia de ativos do Fundo; 
(i) a contribuição anual devida às bolsas de valores ou à entidade do mercado de balcão 
organizado em que o Fundo tenha suas Cotas admitidas à negociação; 
(j) despesas com a contratação de Agência Classificadora de Risco, se houver; 
(k) despesas com profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos 
Cotistas, na forma do inciso I, do artigo 31, da Instrução CVM n° 356/01; e 
(l) despesas com a contratação do Agente de Cobrança. 

 


